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ORDEM DE SERVIÇO Nº 221, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria
n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes do processo nº 080.009737/2017.
Art. 2º Designar ROMILSON AMARAL DUARTE, matrícula 28.846-2, Professor de Educação Básica;
RONILDO LOPES DO NASCIMENTO, matrícula 59.230-7, Professor de Educação Básica; LILIAN
BEATRIZ FIDELIS MAYA, matrícula 39.056-9, Professor de Educação Básica; respectivamente Presidente e
Vogais, como Vogal Suplente ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA, matrícula 208.491-0, Professor
de Educação Básica, e como Presidente Suplente, nos eventuais impedimentos do titular, o Vogal RONILDO
LOPES DO NASCIMENTO, matrícula 59.230-7.
Art. 3º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 222, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria
n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes dos processos nº 080.000949/2017.
Art. 2º Designar LILIAN BEATRIZ FIDELIS MAYA, matrícula 39.056-9, Professor de Educação Básica;
ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA, matrícula 208.491-0, Professor de Educação Básica;
ROMILSON AMARAL DUARTE, matrícula 28.846-2, Professor de Educação Básica; respectivamente
Presidente e Vogais, como Vogal Suplente, RONILDO LOPES DO NASCIMENTO, matrícula 59.230-7,
Professor de Educação Básica, e como Presidente Suplente, nos eventuais impedimentos do titular, o Vogal
ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA, matrícula 208.491-0.
Art. 3º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 223, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria
n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes do processo nº 082.010889/1992.
Art. 2º Designar JOSÉ MARIA PINHEIRO, matrícula 33.694-7, Professor de Educação Básica; CLAUDIA
REGINA DE SOUZA SALDANHA, matrícula 202.358-X, Professor de Educação Básica; ELANI MENDES
DA MOTA SILVA, matrícula 200.576-X, Professor de Educação Básica; respectivamente Presidente e Vogais,
como Vogal Suplente MARIA HELENA P. FIGUEIREDO, matrícula 48.305-2, Professor de Educação Básica,
e como Presidente Suplente, nos eventuais impedimentos do titular, o Vogal CLAUDIA REGINA DE SOUZA
SALDANHA, matrícula 202.358-X.
Art. 3º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 224, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria
n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Instaurar Processos Disciplinares, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes dos processos nº 472.000254/2011, 080.007905/2013 e 080.009683/2017.
Art. 2º Designar EDNA MARTINS DA SILVA, matrícula 26.406-7, Professor de Educação Básica; ALINE
RAMOS MARQUES MARANGON, matrícula 39.300-2, Professor de Educação Básica; CAMILA LOPES
GOMES EMERICK, matrícula 206.950-4, Professor de Educação Básica; respectivamente Presidente e
Vogais, como Vogal Suplente, ELISANGELA GOMES CHAVES, matrícula 38.484-4, Professor de Educação
Básica, e como Presidente Suplente, nos eventuais impedimentos do titular, ALINE RAMOS MARQUES
MARANGON, matrícula 39.300-2.
Art. 3º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 225, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria
n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Instaurar Processos Disciplinares, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes dos processos nº 00080.00068933/2018-43 e 00080.00084291/2018-20.
Art. 2º Designar ALINE RAMOS MARQUES MARANGON, matrícula 39.300-2, Professor de Educação
Básica; EDNA MARTINS DA SILVA, matrícula 26.406-7, Professor de Educação Básica; ELISANGELA
GOMES CHAVES, matrícula 38.484-4, Professor de Educação Básica; respectivamente Presidente e Vogais,
como Vogal Suplente, DENILSON FAGUNDES DE SOUZA, matrícula 36.137-2, Professor de Educação
Básica, e como Presidente Suplente, nos eventuais impedimentos do titular, EDNA MARTINS DA SILVA,
matrícula 26.406-7.
Art. 3º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 226, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria
n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes do processo nº 00080.00101474/2018-17.
Art. 2º Designar ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA, matrícula 208.491-0, Professor de Educação
Básica; LILIAN BEATRIZ FIDELIS MAYA, matrícula 39.056-9, Professor de Educação Básica; RONILDO
LOPES DO NASCIMENTO, matrícula 59.230-7, Professor de Educação Básica; respectivamente Presidente e
Vogais, como Vogal Suplente, ROMILSON AMARAL DUARTE, matrícula 28.846-2, Professor de Educação
Básica, e como Presidente Suplente, nos eventuais impedimentos do titular, LILIAN BEATRIZ FIDELIS
MAYA, matrícula 39.056-9.
Art. 3º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 182, DE 01 DE AGOSTO DE 2019

A SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas Art. 128 do Regimento Interno
da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, bem como com fulcro nas competências lhe são
conferidas pela Portaria nº 376 de 13 de novembro de 2018, resolve: Art. 1º Designar JAIRO PEREIRA
MARTINS, matrícula 25.446-0, servidor efetivo (Presidente), DIEGO FERNANDEZ GOMES, matrícula
239.879-6, servidor efetivo (membro), LEONARDO CHAVES FEHLDERG BAUDINO, matrícula
217.825-7, servidor efetivo, (Membro), Anna Cláudia Lobo Silva E Souza, servidor efetivo, matricula
25.865-2 (membro- suplente), Briza Gomes de Oliveira, servidor efetivo, matricula 200.951-x (membro-
suplente) para comporem a Comissão Especial de Licitação com o objetivo de receber e julgar a
documentação de habilitação e recepcionar as propostas que serão analisadas pelo setor técnico
competente, referentes ao processo nº 00080-00049137/2019-92, cujo o objeto é a contratação da obra de
Reconstrução da Escola Classe 52 de Taguatinga, localizada na QNM 38, Área Especial 01, Setor Norte
- Taguatinga/DF, em cumprimento a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº
2014.01.1.019271-6, que tramita na 7º Vara de Fazenda Pública, movida pelo Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, em desfavor do Distrito Federal. Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua publicação. Art. 3º Revoga-se esta Ordem de Serviços tão logo se conclua os trabalhos
da comissão.

VANÊSSA PAULA GARCEZ DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 59, Inciso II, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
38.036, de 03 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Instituir Comissão Executora do Contrato nº 04/2019, celebrado com a empresa PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA-AVANTSEC, cujo objeto é a Contratação de
solução integrada de gestão de operações de controle corporativo, auditoria, consciência situacional,
visibilidade, detecção de padrões e identificação de anomalias, com funcionalidades de apoio a operações
em contextos físicos e cibernéticos, comunicação segura, inteligência artificial, produção de conhecimento,
com fornecimento de hardware e software especializados e integrados, e serviços de implantação,
treinamento, garantia de apoio operacional, a fim de atender às demandas do DFTRANS, conforme
padrões estabelecidos na IN nº 04/2014- MP/SLTI, recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto Distrital
nº 37.667/2016.
Art. 2º Designar PÚBLIO PASTROLIN CAVALCANTE, Subsecretário de Tecnologia da Informação,
matrícula 274.025-7, como Executor do Contrato; ANDERSON JEFFERSON CERQUEIRA, Assessor
Especial, matrícula 274.032-X, como Fiscal Técnico; RENATTO ATTIE LIMA, Diretor de Sistema de
Informação, matrícula 264.138-0, como Fiscal Requisitante; STEPHANIE INGRID AMARAL SOARES,
Assessor Especial, matrícula 275.546-7, como Fiscal Administrativo; como membros para compor a
Comissão Executora, conforme processo nº 00098.00003528/2019-16.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 159, DE 29 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 10, Inciso XXVI, do Regimento aprovado pelo
Decreto nº 37.949, de 12-01-2017, resolve:
Art. 1º Designar MOZER TEIXEIRA DE CASTRO, matrícula nº 183.736-2, ILMO MONTEIRO BRAGA,
matrícula nº 93.554-9 e GILBERTO NUNES VERAS, matrícula nº 93.945-5, para sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão de Recebimento de Material constante do processo nº 0113-024144/2017 -
NEs nºs 01171 e 01172/2019 (MINI CARREGADEIRAS), conforme disposto no parágrafo 8º, Artigo 15

da Lei 8.666/93.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 160, DE 31 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 106, inciso IX, do Regimento aprovado pelo
Decreto nº 37.949, de 12/01/2017, combinado com o artigo 211 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e tendo em vista os fatos noticiados no processo Nº 00113-00018597/2019-07,
resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos relatados no
processo acima especificado.
Art. 2º Designar PAULO CESAR LAPA DE SOUSA matrícula 93.720-7, AMILTON ANGELO
SARDINHA, matrícula 93.724-X e ADILSON DOS SANTOS PEREIRA, matrícula 93.961-7, para sob a
presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente, devendo a Comissão apresentar o Relatório
conclusivo dos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

FAUZI NACFUR JUNIOR


